
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

Nº 1.016.158 - AM (2016/0300967-5)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
EMBARGANTE : WALDEMARINO FERNANDES DAMASCENO 
EMBARGANTE : TEREZINHA DE JESUS DE OLIVEIRA ROCHA 
ADVOGADO : LUÍS EDUARDO DOS SANTOS VALOIS COÊLHO E 

OUTRO(S) - AM001975 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
ADVOGADO : FELIX VALOIS COELHO JUNIOR  - AM000339 
INTERES.  : RONALDO MELO DA SILVA 
INTERES.  : OLAVO LUIZ FARIAS PAIXÃO 
ADVOGADO : FELIX VALOIS COELHO JUNIOR  - AM000339 
ADVOGADA : CATHARINA DE SOUZA CRUZ ESTRELLA E 

OUTRO(S) - AM007006 
INTERES.  : KRISHNNA JOSÉ DE OLIVEIRA 
INTERES.  : FRANCISCO TRINDADE SARAIVA PINHEIRO 
INTERES.  : CLETO FERREIRA FILHO 
INTERES.  : ERIVAN CARVALHO PEREIRA 
INTERES.  : WELLINGTON MATEUS GONÇALVES 
INTERES.  : CLEOMAR DA SILVA CUNHA 
INTERES.  : RAIMUNDO SANDOVAL GIMAQUE 
INTERES.  : CLAUDINEY DA SILVA FEITOSA 
 

  

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 619 DO CP. 
NÃO IDENTIFICAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS. 
1. Os embargos de declaração são inadmissíveis se, a pretexto 
de vícios do art. 619 do CPP, objetivam novo julgamento do 
caso. 
2. Não procede o recurso integrativo porque o acórdão, de 
forma expressa e sem contradição interna, apontou como motivo 
de não conhecimento do agravo regimental ser incabível a 
interposição de novo regimental contra decisão colegiada.
3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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acordam os Ministros da Sexta Turma  A Sexta Turma, por unanimidade, 
rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 
Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
Relator
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